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Emendas do Senado Federal ao Projeto 

de Lei da Câmara nº 101, de 2012 (nº 

1.025, de 2011, na Casa de origem), que 

dispõe sobre o exercício da profissão de 

Físico e dá outras providências. 

 

Emenda nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 2 – CCJ/CAS) 

Dê-se ao art. 3º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 3º O exercício da profissão de físico, nos termos desta Lei, 

depende de prévio registro em Conselho competente.” 

 

Emenda nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 1 – CCJ/CAS) 

Suprima-se o art. 4º do Projeto, renumerando-se o atual art. 5º como art. 4º. 


